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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
o FIs._____ 

ownlk 	

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Rubrica 

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20150537 

O Município de PARAUAIEBAS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
22.980.999/0001-15, com sede na RUA E, CIDADE NOVA, representado por GILBERTO REGUEIRA ALVES 
LARANJEIRAS, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e M C ALVES 
CLINICA MEDICA LTDA. inscrito(a) no CNPJ 12.083.324/0002-09, com sede na TRAV. AGRARIO CAVALCANTE 
N° 784, CENTRO, ALTAM IRA- PARA, representada por CARLOS AUGUSTO DA SILVA ALVES, já qualificados no 
contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 347.156.89 (trezentos e quarenta e sete mil. 
cento e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), nos termos do art. 65, inciso 1 b', da Lei Federal n° 8.666/93. 
passando o Contrato a ter o valor total de R$ 6.602.959,40(seis milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e quarenta centavos). 

ITEM 	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 	VALOR 
TOTAL 

121327 	PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS:TOPOGRAFIA COMPUTADORIZ 	SERVIÇO 	 131,00 24,240 	3.175,44 
ADA DE CÓRNEA 

121328 	PROCEDIMENTOS OFTALMOLÕGICOS:CONSULTA MÉDICA EM ATEN 	SERVIÇO 	 2.803,00 10,000 	28.030,00 
ÇAO 	ESPECIALIZADA 

121350 	PROCEDIMENTOS OFTALMOLÕGICOS:FACOENULSIFICAÇ.AO C/ IM 	SERVIÇO 	 350,00 771,600 	270.060,00 
PLANTE DE LENTE; 
PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS: FACOEMULSIFICAÇÃO C/ 
IMPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR RIGIDA 

121357 	PROCEDIMENTOS OFTALMOLÕGICOS:TRATPiI4ENTO CIRURGICO DE 	SERVIÇO 	 219,00 209,550 	45.891,45 
PTERIGIO 

VALOR GLOBAL R$ 	347.156,89 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 1701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.302.3027.2.165- MANUTENÇÃO DA POLICLINICA. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.50. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS - , 06 de Setembro de 2019. 
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